
Registra-se.

PREFEITURA DE

XAXIM

PORrÀRrÀ N". 0981/2024.

O Prefeito Municipaf de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇÕes tegais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei N". 7'129, de 26 de dezernbro
de 1994 e demais alterações ê conforme prevj-sto no Artigo 8" da Lei
Complementar N". 038. de 01 de junho de 2007 e posteriores alteraÇÕes.

RESOLVE:

Art. 1" Fica concedido, a partir de outubro de 2024, ao
servj-dor municipal DOUGIÀS FIUZÀ BORCHERS, ocupante do cargo de provj,nento
efet.ivo de OPERÀDOR DE REÍROESCÀVÀDE IRÀ, com carga honária de 40 (quarenta)
horas semanais, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, registrado sob a
matricula 9165, adiciona.L por grau de instruÇão de 10t (dez por cento), sob
o vencimento base, por ter concluido Pós-GraduaÇão.

2024.

Comunique-se, Publique-se

Art. 2o Fj.cam revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Pre fe it o ipaf, em 15 de outubro de
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concedê Àdiciona]. po! Grau de InstruÉo a sêrvidor
ounicipa1 efetivo e dá outlas providências.


